
 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 

 

 

PORTARIA SUSEP/DECON Nº 018, de 06 de abril  de  2001.    

 

 

  O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE 

ECONÔMICO, no uso da competência delegada pelo Sr. Superintendente da 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, através da Portaria nº 848, de 

1º de junho de 2000, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto – lei nº 

73, de 21 de novembro de 1996, e o que consta do Processo SUSEP nº 

15414.005518/98-78, 005.0278/99, 005.0289/99, 10.001848/00-38, 

10.002215/00-47, 10.002710/00-56, 10.003552/00-42, 

 

  RESOLVE: 
   

Aprovar  as deliberações tomadas nas seguintes Assembleias: AGE 

de 24/09/98, AGO de 31/03/99,  AGE de 09/04/99,  AGE de 27/01/00,  AGE 

de 10/03/00, AGO de 31/03/00, AGE de 25/04/00, e AGE de 30/06/00 da 

MARTINELLI SEGURADORA S.A., com sede na cidade de São Paulo – SP, 

em especial o aumento do capital social de R$ 5.600.000,00(cinco milhões e 

seiscentos mil reais) para R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), com a 

consequente alteração do artigo 5º do estatuto social.  

 

 

DANILO CLAUDIO DA SILVA 
Chefe 

 

 


